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PORTARIA NO 2O2DE 29 DE JULHO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Alt. 10 - Autorizar a senhora Lrunn Alrne ol Rosl Motn, ocupante

do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Espofte, a deslocar-se para a cidade de São Paulo - SP, nos dias 02 e 03 de agosto

do corrente, para participar do 10 Congresso Internacional de Nutrição Materno

Infantil, promovido pela Associação Brasileira de Nutrição Materno Infantil.

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 2 (duas) diárias para a Servidora, para cobeftura de despesas.

$ 2o: A seruidora será responsável pelas despesas de transpofte até o local do

evento.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETe oo PRrrrro MulrrcrpRr or MrssRr, 29 ouulHo or 2019.
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